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DECRETO 217/2026 
 

NOMEIA MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA – CMDDIPI 
GESTÃO 2025/2027. 

 
O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas; e 
       Considerando Ofício nº 010/2026 do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa de Afonso Cláudio, protocolizado pelo n° 8698/2026 em 24 de abril 
de 2026. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo para compor o Conselho Municipal do 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDDIPI – Biênio 2025-2027: 
 
Representantes do Poder Público 
 
I –  Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Jamila Gomes Saiter Berger 
Suplente: Elisangela Rodrigues 
 

II –  Secretaria de Saúde 
Titular: Nikoli Zanetti  
Suplente: Silvania Ester Alberti 

 
III –  Secretaria de Educação 

Titular: Balbino de Vargas Guisso 
Suplente: Nilzete Machado Guisso  

 
IV - Secretaria de Planejamento 

Titular: Juliana Potratz Cruz 
Suplente: Weberson Pereira Severiano 

 
V - Secretaria de Esportes e Cultura 

Titular: Giovana Petarle Moraes  
Suplente: Jefferson Ferreira Siqueira 
  

Representantes da Sociedade Civil 
 
VI - Representante da Sociedade Civil de Amparo à Velhice Ninho de Amor 
Titular: Jones Fernandes Silva  
Suplente: Luciana Sabino da Silva de Oliveira  
 
VII -    Representante da Entidade Hospitalar | Hospital São Vicente de Paulo:  
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Titular: Edivânia Breda Vidal Costa  
Suplente: Thalia de Oliveira Silva  
 
VIII -   Representantes de Organização ou movimento relacionado à pessoa 
idosa | SISPMAC:  
Titular: Dulcilene Roberto de Moraes  
Suplente: Fernando Fermo  
 
IX -   Representantes de Organização ou movimento relacionado à pessoa, 
sendo este uma pessoa idosa | STRAAF:  
Titular: Altair dos Santos  
Suplente: Maria Elizabeth Braga Charpinel  
 
X -    Representantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV | Centro de Convivência dos Idosos: 
Titular: Hilda Rosa de Almeida  
Suplente: Maria Antônia Gonçalves 
 
 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 27 de abril de 2026. 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
STEWAND BERGER SCHULTZ - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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